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ABF278940-I2G9- CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES
Nº do Atendimento: 20240712000003
Total Emolumentos: 42,34
Total FERMOJU: 2,10
Total FAADEP: 2,12
Total FRMMP: 2,12
Total Selos: 9,99
Total ISS: 2,12
Valor Total: 60,79
- Detalhamento da cobrança / Listagem dos
códigos da tabela de emolumentos envolvidos
Código(s): 007020

(  )ALUISIO DE OLIVEIRA PAULA
(  )ANA CRISTINA DOMINGOS MATIAS
(  )ANDREA AIRES SARAIVA
(  )LEILIANE MARIA DIAS BARROS
(  )FLAVIA MARCELA SOARES SILVEIRA
(  )ELIZANGELA SOARES SILVA

Certifico  que  até  este  momento, 08:05 horas do dia de
hoje, os atos constantes da presente certidão são os úni-
cos desta matrícula.
Fortaleza(CE) 12 de julho de 2024

____________ASSINADO DIGITALMENTE___________
            Bacharel Cláudio Narcélio Miranda Bezerra
             Oficial de Registro de Imóveis da 4ª Zona
   VÁLIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE
Certidão válida por 30 dias, exceto para os fins de Incorpo-
ração Imobiliária e Parcelamento do Solo Urbano, cuja vali-
dade é de 90 dias. Art. 1.502, §4º do Provimento 04/2023 
da CGJ/CE
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